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REESTRUTURA O QUADRO DE SER-
VIDORES COMISSIONADOS DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Reestrutura o Quadro de Servido-
res Comissionados outrora vigente, es-
tabelecido pelas disposições das Leis nº. 
6.664, de 13 de Junho de 2017, nº. 6.598 
de 17, de Fevereiro de 2017 e nº. 6.191, de 
12 de Dezembro de 2012.

Art. 2º Passam a vigorar novos quantitati-
vos de cargos, simbologias, subsídios, atri-
buições e requisitos do Quadro Comissio-
nado em razão dos ajustes empreendidos 

-
mento da Câmara Municipal de Maceió, 
bem como de seus Dirigentes, Vereadores 
e gabinetes, na forma que consta do inciso 
V, do art. 37, da Constituição Federal/88, 
conforme os Anexos I, II e III, que passam 
a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 3º Os cargos e suas respectivas sim-
bologias estabelecidos por esta Lei são os 
constantes do anexo I.

Art. 4º As remunerações instituídas para 
os cargos do Quadro Comissionado da Câ-

do anexo II desta Lei.

Parágrafo único. As remunerações dos 
Cargos em Comissão da Câmara Muni-

única, vedado o acréscimo de qualquer 

verba de representação, periculosidade, 
insalubridade ou qualquer outra espécie 
remuneratória, conforme o disposto no ar-
tigo 37, X e XI, da Constituição Federal 
ressalvada as verbas de caráter indeniza-

-

artigo 7º da Lei nº. 6.191 de 12 de Dezem-
bro 2012, na forma a seguir:

§ 1º Os Cargos de Chefe de Divisão cons-
tantes do Quadro Suplementar Efetivos da 
Câmara de Maceió, a medida de sua va-
cância por aposentadoria ou falecimento 
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GABINETE DE GOVERNANÇA (GGOV)
JOSE LAGES JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SMG)
TACIO MELO DA SILVEIRA

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (PGM)
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO (SMCI)
NEANDER TELES ARAÚJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS)
CELIANY ROCHA APPELT

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
CLAYTON ANTONIO SANTOS DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE (SEDET)
MAC MERRHON LIRA PAES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) 
ANA DAYSE REZENDE DOREA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA (SEMEC)
FELLIPE DE MIRANDA FREITAS MAMEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (SEMGE)
REINALDO BRAGA DA SILVA JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SEMINFRA)
CARLOS IB FALCÃO BRÊDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE (SEMELJ)
DANIEL LUIZ MAIA DE MELLO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (SEMDS)
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E 
CONVÍVIO SOCIAL (SEMSCS)
IVON BERTO TIBURCIO DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS)
JOSE THOMAZ DA SILVA NONO NETTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ABASTECIMENTO 
E ECONOMIA SOLIDÁRIA (SEMTABES)
RICARDO JOSE LESSA SANTOS FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SEMTUR)
JAIR GALVAO FREIRE NETO

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
DELEGADOS (ARSER)
RICARDO ANTONIO DE BARROS WANDERLEY 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ (IPREV)
FABIANA TOLEDO VANDERLEI DE AZEVEDO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL (FMAC)
VINICIUS CAVALCANTE PALMEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ 
(SLUM)
DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 
MACEIÓ (SIMA)
FREDERICO GONCALVES CARNEIRO LINS

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO (SMTT)
ANTONIO JOSE GOMES DE MOURA

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO (COMARHP)
ALAN HELTON DE OMENA BALBINO
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PREFEITO DE MACEIÓ
RUI SOARES PALMEIRA

VICE-PREFEITO
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO prejuízo aos seus atuais ocupantes, na forma do artigo 7º. desta Lei.

§ 2º Ficam os Cargos de Diretor constantes do Quadro Suplementar Efetivo da Câmara 
Municipal de Maceió, a medida de sua vacância por aposentadoria ou falecimento de 

na Simbologia NES-1, sem prejuízo aos seus atuais ocupantes, na forma do artigo 7º. 
desta Lei.

Art. 6º Em consonância com o artigo 7º, da Lei nº. 6.191, de 12 de Dezembro 2012, e, 

Logística e Patrimônio - Simbologia NES 1, que integra o Quadro Comissionado desta 
Casa Legislativa, sem prejuízo ao seu atual ocupante, 

Art. 7º Os inativos e pensionistas cujos proventos foram estabelecidos no cargo efetivo, 
e originaram os cargos comissionados de acordo com o artigo 7º da Lei nº. 6.191 de 
12 de Dezembro 2012, seguirão o princípio da paridade auferido pela Constituição da 
República, obedecendo os percentuais de reajuste, aumentos, reposição e revisões dos 
demais cargos ativos do Poder Legislativo Municipal.

Art. 8º As atribuições e requisitos para ocupação de Cargos Comissionados da Câmara 
de Maceió estão relacionados no anexo III.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas dentro das previsões orça-

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 13 de Setembro de 2017.

MARCELO PALMEIRA 
CAVALCANTE

Prefeito de Maceió 
em Exercício
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